
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

LEI MUNICIPAL N° 915/2003, de 31 de julho de 2003.

Toma obrigatória a colocação de
cartazes em lugar visível ao público
contendo o nOdo telefone do Disque
denúncia, do Comen, do Procon, da
Semic; e as ementas das leis munici-
pais nOs261/99 e 45/96 em todos os
locais onde são vendidas bebidas al-
coólicas e assemelhados, cigarros e
3.ssemelhados no município de Novo
Hamburgo, e dá outras providên-
cias.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e pro-

mulgo a seguinte Lei:n Art. 1° Toma obrigatória no município de Novo Hamburgo a exposi-
ção - visível ao público - de cartazes contendo:

I - nOdo telefone do disque denúncia;
11 - nOdo telefone do COMEN - Conselho Municipal de Entorpecen-

tes;
111 - a ementa da Lei Municipal nO261/99;
IV - a ementa da Lei Municipal nO45/96;
V - o nOdo telefone do PROCOM;
VI - o nOdo telefone da SEMIC - Secretaria de Indústria, Comércio e

Serviços.
Art. 2° Consideram-se locais abrangidos pela referida Lei, todos os lo-

cais onde são vendidas bebidas alcoólicas e assemelhados e cigarros e assemelhados.
Art. 3° Será obrigatória a colocação de no mínimo 2 (dois) cartazes em

cada estabelecimento, próximos aos locais onde as bebidas e cigarros estão expostos ao consumidor.
Parágrafo único. Em eventos artísticos, culturais, exposições, shows,

bem como em casas de espetáculos, casas noturnas e bailões, serão expostos cartazes em todos os
pontos de vendas de bebidas alcoólicas e cigarros.

Art. 4° As empresas que desobedecerem a referida Lei, ficarão sujeitas
as seguintes penalidades:
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I - advertência escrita e imediata colocação dos referidos cartazes;
11 - na 1a reincidência, multa de 870 (oitocentas e setenta) URMs -

Unidades de Referência Municipal;
111- na.2a reincidência, suspensão do alvará de funcionamento, multa

de 5.200 (cinco mil e duzentas) URMs.
Art. 5° Fica a critério do Executivo Municipal, a elaboração do modelo

do referido cartaz, bem como a definição da fiscalização da Secretaria competente.
Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO,

aos 31 (trinta e um) dias do mês de julho do ano de 2003.

SSANTOS

Registre-se e Publique-se.

MARC8S~AIWeitA
/ -

/sé&etário de Administração
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